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servados os condicionalismos legais, o pagamento diferido do mon-
tante de contribuições a regularizar em situações não resultantes do 
incumprimento;

4.29 — Rescindir os acordos de regularização de dívida celebrados 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, que foram au-
torizados pelos extintos serviços sub -regionais e centros regionais de 
segurança social, relativamente aos contribuintes cuja sede se situe na 
área de intervenção do respetivo centro distrital;

4.30 — Assegurar o cumprimento das obrigações contributivas das 
entidades contratantes e trabalhadores independentes;

4.31 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação;

4.32 — Analisar e declarar, a pedido dos interessados, a prescrição 
de dívidas à segurança social em fase pré  -executiva;

4.33 — Indicar os representantes nas comissões de credores.
5 — Na Diretora do Núcleo de Identificação e Qualificação, licenciada 

Sandra Isabel Martins Paiva, os poderes necessários para praticar os atos 
seguintes, no âmbito geográfico de atuação dos respetivos serviços, desde 
que precedidos do indispensável e prévio cabimento orçamental e obser-
vância dos pressupostos, dos condicionalismos legais, dos regulamentos 
aplicáveis e das orientações técnicas do Conselho Diretivo:

5.1 — Decidir sobre os processos de inscrição de pessoas singulares 
e de pessoas coletivas ou equiparadas no sistema público de segurança 
social, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

5.2 — Decidir sobre as bases de incidência e taxas contributivas 
a aplicar em matéria de regimes de segurança social, assegurando os 
procedimentos inerentes a essa determinação ou alteração;

5.3 — Decidir sobre os processos de incentivo ao emprego e quaisquer 
outros com reflexo na isenção ou redução de taxas contributivas ou 
dispensa do pagamento de contribuições à segurança social, bem como 
processos de situações de pré -reforma ou similares;

5.4 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no estran-
geiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções internacio-
nais, e assegurar, no âmbito das relações internacionais;

5.5 — Tratar toda a informação no âmbito das relações internacionais, 
assegurando a organização do processo de verificação de direitos e as 
ações necessárias ao processamento de benefícios, decidindo sobre os 
mesmos, bem como garantir o fornecimento dos dados às entidades 
competentes;

5.6 — Decidir sobre os processos de seguro social voluntário, de 
pagamentos retroativos de contribuições prescritas e de bonificações, 
contagem de tempo de serviço e acréscimo às carreiras contributivas 
dos beneficiários, nos termos legais aplicáveis;

5.7 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 
pessoas coletivas que se relacionem com o sistema de segurança social, 
garantindo a atualização dos respetivos dados;

5.8 — Promover e proceder à inscrição ou anulação de inscrição 
de pessoas singulares e ao registo de pessoas coletivas ou equipara-
das, para efeitos de enquadramento nos regimes de segurança social, 
vinculação e relação contributiva dos beneficiários e contribuintes da 
segurança social;

5.9 — Organizar processo de verificação de aptidão para o trabalho, 
nos enquadramentos em que tal requisito seja exigido;

5.10 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respetivo regime de segurança social e à 
base de incidência contributiva;

5.11 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva 
dos beneficiários do sistema de segurança social, ao registo das respetivas 
carreiras contributivas, bem como instruir e decidir os procedimentos 
administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

5.12 — Elaborar as participações das infrações de natureza con-
traordenacional bem como notícias crime, para remessa aos serviços 
competentes, relativamente a ações e omissões dos contribuintes que 
indiciem a prática de eventuais ilícitos criminais, designadamente, crimes 
contra a segurança social;

5.13 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

5.14 — Proceder à transferência de beneficiários;
5.15 — Emitir certidões e declarações relativas às matérias do âmbito 

de atuação da Núcleo de Identificação e Qualificação;
6 — Aos dirigentes referidos nos pontos anteriores, as competên-

cias genéricas para, no âmbito dos Núcleos que dirigem, praticar os 
seguintes atos:

6.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades 

de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza urgente;

6.2 — Praticar todos os demais atos necessários à prossecução das 
competências da unidade previstas na Deliberação do Conselho Diretivo 
n.º 127/2012, de 18 de setembro;

6.3 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações 
do pessoal afeto ao seu núcleo, dentro dos limites legais e por conve-
niência de serviço;

6.4 — Autorizar a mobilidade do pessoal no âmbito da área de in-
tervenção da unidade;

6.5 — Visar os boletins de ajudas de custo;
6.6 — Visar os pedidos de justificação de faltas/ausências dos traba-

lhadores da unidade;
6.7 — Autorizar as deslocações em serviço pelo desempenho de 

funções ao pessoal da unidade, nomeadamente as efetuadas em viatura 
própria, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 20.º do DL 106/98, de 
24 de abril, na redação dada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12;

6.8 — Autorizar a deslocação para comparência dos trabalhadores 
que superintendem, perante os Tribunais ou outras entidades oficiais, 
quando devidamente requisitados;

7 — O presente Despacho é de aplicação imediata, ficando desde 
já ratificados todos os atos praticados pelos mencionados dirigentes, 
no âmbito das matérias e dos poderes neles conferidos, nos termos e 
para os efeitos previstos no artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

5 de julho de 2017. — O Diretor da Unidade de Prestações e Con-
tribuições do Centro Distrital de Aveiro, Jorge Manuel de Almeida 
Campino.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 8877/2017
A crescente utilização de meios tecnológicos na área da saúde permite 

disponibilizar informação aos cidadãos e profissionais de saúde em 
tempo útil, incrementando, no entanto, a sua exposição ao risco.

O atual nível de complexidade dos sistemas de informação e os ris-
cos que lhes são inerentes, reclamam a criação e manutenção de meios 
que permitam a vigilância permanente do estado desses mecanismos 
e sempre que possível a sua otimização, a fim de garantir a adequada 
segurança dos mesmos.

Neste contexto, torna -se crucial dotar todo o ecossistema de saúde dos 
meios, dos recursos técnicos e logísticos e das competências necessárias 
à melhor preservação dos meios tecnológicos ao serviço do cidadão, 
garantindo a proteção da informação e a preservação da qualidade dos 
recursos que contribuem para a prestação contínua de serviços públicos 
de cuidados de saúde.

A proteção, a vigilância e as avaliações de segurança do sistema nacio-
nal de saúde devem ser uma constante, quer para a minimização do risco de 
perda de dados, quer como garantia da qualidade dos serviços prestados.

A SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), nos termos do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de novembro, 
209/2015, de 25 de setembro, e 32/2016, de 28 de junho, no âmbito 
dos serviços partilhados de sistemas e tecnologias de informação, tem 
por missão a cooperação, a partilha de conhecimentos e informação e o 
desenvolvimento de atividades de prestação de serviços nas áreas dos 
sistemas e tecnologias de informação e de comunicação, garantindo a 
operacionalidade e segurança das infraestruturas tecnológicas e dos sis-
temas de informação do Ministério da Saúde e promovendo a definição 
e utilização de normas, metodologias e requisitos que garantam a intero-
perabilidade e interconexão dos sistemas de informação da saúde, entre 
si e com os sistemas de informação transversais à Administração Pública.

O Centro Nacional de Cibersegurança (CNCS) é, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 3/2012, de 16 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 162/2013, de 4 de dezembro, e 69/2014, de 9 de maio, a autoridade 
nacional em matéria de cibersegurança, relativamente ao Estado e aos 
operadores de infraestruturas críticas nacionais. Neste contexto:

Considerando a Estratégia Nacional de Segurança do Ciberespaço, apro-
vada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2015, de 12 de junho;

Considerando que se encontra em curso o processo de transposição 
da Diretiva (UE) 2016/1148, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
6 de julho de 2016, relativa a medidas destinadas a garantir um elevado 
nível comum de segurança das redes e dos sistemas de informação em 
toda a União, para o ordenamento jurídico nacional;
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Sendo, ainda, fundamental garantir o cadastro periodicamente atua-
lizado do parque aplicacional em operação no Ministério da Saúde e 
Serviço Nacional de Saúde, bem como o controlo da sua conformidade 
com o presente normativo;

Considerando o protocolo celebrado no dia 21 de fevereiro de 2017, 
entre o Gabinete Nacional de Segurança/Centro Nacional de Cibersegu-
rança (GNS/CNCS) e a SPMS, E. P. E., que tem por objeto estabelecer 
as formas de cooperação entre estas duas entidades na troca de conhe-
cimentos e no desenvolvimento e aprofundamento das capacidades 
nacionais de cibersegurança;

Tendo em conta a verificação de um crescente número de incidentes 
de segurança e considerando a ameaça que estes representam para o fun-
cionamento das redes e dos sistemas de informação, torna -se premente 
reforçar os mecanismos de proteção desses sistemas, particularmente 
para proteção dos dados de saúde e do funcionamento do Serviço Na-
cional de Saúde e Ministério da Saúde.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 5, do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 19/2010, de 22 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 108/2011, de 17 de novembro, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho estabelece o modelo de governação relativo à 
implementação da política de cibersegurança da saúde.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente despacho é aplicável aos estabelecimentos, serviços e 
organismos do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e do Ministério da 
Saúde (MS), bem como às entidades do setor empresarial do Estado 
da área da saúde.

Artigo 3.º
Modelo de Governação

1 — A SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), deverá articular -se com o Gabinete Nacional de Se-
gurança/Centro Nacional de Cibersegurança (GNS/CNCS), no âmbito 
das respetivas competências por forma a:

a) Promover a articulação intrainstitucional e interinstitucional, com 
vista a garantir a cibersegurança das redes e dos sistemas de informa-
ção de saúde, independentemente da sua localização, em função da 
conectividade existente;

b) Acompanhar, apoiar e monitorizar as medidas de proteção, deteção, 
resposta e recuperação dos recursos críticos do SNS;

c) Definir o modelo de avaliação para a gestão e monitorização das 
medidas de cibersegurança;

d) Desenvolver ações de formação, campanhas de sensibilização e 
desenvolvimento de planos e ações de comunicação para os riscos de 
cibersegurança junto às entidades do SNS e do MS;

e) Fomentar a gestão segura dos ativos de hardware, software e redes 
e comunicações, promovendo a cooperação entre instituições de saúde, 
a nível regional e local;

f) Promover uma cultura de gestão de risco em matéria de software ou 
do hardware e redes e comunicações, designadamente através da incor-
poração de requisitos de gestão de risco nas aquisições a realizar;

g) Definir estratégias de combate à fraude no âmbito da cibersegurança;
h) Monitorizar e publicar com caráter regular os resultados das me-

didas adotadas.

2 — A SPMS, E. P. E., define, após validação prévia do GNS/CNCS, 
as políticas de cibersegurança para as entidades referidas no artigo 2.º

3 — A SPMS, E. P. E., promove uma gestão participativa da segurança 
que assegure os normativos e modelos de gestão da função segurança 
nas entidades referidas no artigo 2.º

4 — A SPMS, E. P. E., convoca os responsáveis de segurança da in-
formação das entidades referidas no artigo 2.º, ao longo do processo de 
definição normativa, e cria condições de participação destes responsáveis 
utilizando fóruns destinados ao diálogo e reflexão conjunta.

Artigo 4.º
Medidas e procedimentos de cibersegurança

1 — As medidas e procedimentos de cibersegurança a definir pela 
SPMS, E. P. E., em articulação com GNS/CNCS devem prever, desig-
nadamente:

a) Contributo para a criação de valor no setor da saúde e alinhamento 
com as estratégias e objetivos do MS e entidades locais;

b) Envolvimento e partilha de responsabilidades de todos os cola-
boradores, designadamente órgãos governamentais, órgãos dirigentes, 
profissionais de saúde, profissionais das Tecnologias de Informação e 
outros profissionais;

c) Utilização de boas práticas comuns e alinhamento com boas prá-
ticas de referência na área de cibersegurança e, em especial, no âmbito 
do setor da Saúde;

d) Adoção de uma visão holística da cibersegurança, considerando as 
dimensões de Organização, Processos, Pessoas e Tecnologias;

e) Ações de auditoria inicial e iniciativas de suporte à melhoria con-
tínua;

f) Ações de mitigação de vulnerabilidades e reforço de controlos de 
curto e médio prazo;

g) Comportamentos organizacionais;
h) Benchmarking e partilha de experiências e informação interna-

cional proveniente das agências especializadas neste âmbito, designa-
damente, a Agência da União Europeia para a Segurança das Redes e 
da Informação;

i) Mecanismos de informação ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde e aos utilizadores dos sistemas quanto aos riscos, 
medidas e ações a adotar;

j) A implementação de processos de melhoria contínua por forma 
a adaptar as políticas e os processos em função dos incidentes ocor-
ridos;

k) Incentivos à investigação em matéria de cibersegurança em par-
ceria com instituições públicas de ensino e investigação, nacionais ou 
internacionais;

l) Criação de um cadastro das aplicações informáticas do SNS/MS 
até 90 dias após publicação do presente despacho;

2 — A SPMS, E. P. E., mantém um repositório informático do cadas-
tro mencionado na alínea supra, emitindo documento de registo, com 
validade anual, por cada aplicação e entidade.

Artigo 5.º
Responsabilidades

Compete às entidades abrangidas pelo presente despacho:
a) Adotar as medidas relativas ao Programa de Gestão de Risco e 

Segurança do eSIS;
b) Atribuir as funções e responsabilidades de responsável de segurança 

da informação (Chief Information Security Officer — CISO) e de respon-
sável técnico de segurança (Chief Security Officer — CSO) para garantir 
a colaboração com o responsável máximo de sistemas de informação da 
respetiva entidade, e serem indicados à SPMS, E. P. E., no prazo máximo 
de 60 dias após a entrada em vigor do presente despacho;

c) Elaborar relatórios regulares sobre o perfil evolutivo da imple-
mentação das políticas e controlos de segurança na entidade, de forma 
a permitir avaliar e comparar níveis de maturidade;

d) Garantir a disponibilização dos recursos humanos, tecnológicos 
e financeiros, necessários para assegurar o cumprimento dos níveis de 
serviço definidos pela SPMS, E. P. E.;

e) Assumir um papel participativo e colaborativo na partilha de boas 
práticas e de melhoria contínua para responder à dinâmica evolutiva dos 
diversos contextos de cibersegurança;

f) Cumprir as medidas e procedimentos na área da cibersegurança;
g) Promover em tempo útil a disponibilidade dos meios de proteção, 

deteção, resposta e recuperação reportando aos órgãos competentes, sem-
pre que confrontada com situações que comprometam a segurança;

h) Acompanhar, apoiar e monitorizar o desenvolvimento de medidas 
de proteção, deteção, resposta e recuperação dos recursos críticos locais;

i) Adotar o modelo de avaliação para a gestão e monitorização das 
medidas de segurança;

j) Colaborar com a SPMS, E. P. E., no processo de definição normativo 
e nos modelos de gestão da segurança a implementar.

k) Cumprir as indicações a emitir por circular normativa da 
SPMS, E. P. E., com vista à realização do disposto na alínea l) do ar-
tigo 4.º, garantindo assim toda a colaboração para a constituição do 
cadastro aplicacional do MS e sua atualização permanente, no espaço 
máximo de 30 dias após publicação do presente despacho.

Artigo 6.º
Aquisição e gestão de tecnologias com vista à cibersegurança
1 — Compete à SPMS, E. P. E., proceder à agregação das necessida-

des de aquisição de todos os bens e serviços necessários à implementação 
dos planos de cibersegurança na saúde, bem como assegurar a trami-
tação prévia dos procedimentos de aquisição nos termos definidos no 
contrato de mandato administrativo a celebrar entre a SPMS, E. P. E., 
e as entidades adquirentes.
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2 — A agregação das necessidades prevista no número anterior é 
obrigatória para todas as entidades referidas no artigo 2.º

3 — Às instituições referidas no número anterior cumpre prever nos 
seus orçamentos as verbas necessárias para acautelar os investimentos 
necessários no âmbito da modernização tecnológica crítica em cada 
momento, que resultam da implementação de uma política de segurança 
e levantamento de necessidades indicadas pela SPMS, E. P. E.

Artigo 7.º
Auditorias e avaliações de cibersegurança

Sem prejuízo das competências do GNS/CNCS, compete à 
SPMS, E. P. E., efetuar ou determinar auditorias e avaliações de ciberse-
gurança às entidades abrangidas pelo presente despacho para determinar 
o nível tecnológico adequado a garantir o nível de segurança definido, 
bem como a coerência entre iniciativas processuais e tecnológicas, 
sistemas legados e novos sistemas e as aquisições futuras com vista a 
racionalização dos esforços financeiros.

Artigo 8.º
Financiamento

1 — O custo com as auditorias de cibersegurança, que venham a 
ser determinadas ao abrigo do artigo 7.º, é suportado pela entidade 
auditada, no âmbito do seu plano de investimentos em tecnologias de 
informação.

2 — As ações efetuadas pela SPMS, E. P. E., ao abrigo do artigo 7.º 
são suportadas pelas verbas do contrato programa entre Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.) e a SPMS, E. P. E.

Artigo 9.º
Recursos Humanos e Capacitação

1 — As entidades garantem formação e certificação dos seus quadros 
técnicos em matéria de cibersegurança, garantir formação e sensibili-
zação dos profissionais de saúde e outros trabalhadores em matéria de 
segurança da informação e indicar um responsável de alto nível para a 
segurança da informação.

2 — A SPMS, E. P. E., disponibiliza um quadro de referência na 
formação em cibersegurança com recursos próprios ou recorrendo a 
parcerias com universidades públicas, e um programa inicial de formação 
geral sem encargos para as entidades do SNS.

3 — A ACSS, I. P., no âmbito das suas competências para gestão dos 
Recursos Humanos no SNS e MS, garante a capacidade de reforço dos 
quadros internos que garantam a existência de meios humanos para 
implementação das medidas e procedimentos de cibersegurança referidas 
no presente despacho.

Artigo 10.º
Adesão voluntária

As entidades convencionadas com o SNS, bem como outras entida-
des públicas ou privadas, designadamente as que integrem as Regiões 
Autónomas, podem aderir ao programa de cibersegurança objeto do 
presente despacho, mediante contrato de adesão a celebrar com a 
SPMS, E. P. E.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

29 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.
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 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 12029/2017
Torna -se público que, por deliberação de 21 de setembro de 2017, do 

Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, Maria Isabel da Silva e Oliveira concluiu com sucesso o período 
experimental na carreira e categoria de técnico superior, com a avaliação 
final de 18,37 valores (dezoito valores e sete centésimas), após ter ce-

lebrado com este instituto público um contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

23 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta 
Temido.
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 Contrato (extrato) n.º 688/2017

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Nos termos e para os efeitos do artigo 4.º n.º 1 alínea b) e n.º 2 da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a 
consolidação da mobilidade na categoria, pelo que ao vigésimo dia do 
mês de setembro de dois mil e dezassete, em Lisboa, entre a Adminis-
tração Central do Sistema de Saúde, I. P., ACSS, I. P., representada pela 
Dr.ª Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões e Nuno 
Filipe Cabrita Vieira Simões, foi celebrado um Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com efeitos a partir de 
01 de setembro de 2017, ficando o trabalhador integrado na carreira e 
categoria de técnico superior no mapa de pessoal deste instituto público, 
mantendo a remuneração de 3.209,67 € (três mil duzentos e nove euros 
e sessenta e sete cêntimos) correspondente à 13.ª posição remuneratória 
da carreira de Técnico Superior e ao nível remuneratório 54 da tabela 
remuneratória única.

27 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Marta 
Temido.
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 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.
Despacho n.º 8878/2017

Por despacho da Delegada de Saúde Coordenadora da USP/
ULSNA, E. P. E., proferido em 07 de julho de 2017, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 82/2009 de 2 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 135/2013 de 4 de outubro, foi delegada 
competência para a prática dos atos de passagem de atestados médicos 
a cidadãos portadores de deficiência que implique acompanhamento por 
terceira pessoa para poderem exercer o seu direito de voto nas eleições 
dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais que se realizam dia 
01/10/2017, nos médicos abaixo referenciados:

Dra. Ana Maria Briosa Mota Antunes — Assistente Graduado Sénior 
da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro 
de Saúde de Alter do Chão

Dra María de Fátima Moedas Nogueira Sousa Pereira — Assistente 
Graduado da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço 
no Centro de Saúde de Alter do Chão

Dra. Maria Pilar Espino Gutierrez — Assistente da Carreira Médica 
de Medicina Geral e Familiar em serviço no Centro de Saúde de Ar-
ronches

Dr. João Adélio Marinho Trocado Moreira — Assistente Graduado 
Sénior da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço 
no Centro de Saúde de Avis

Dr. Eusébio Catarino Gonçalves — Assistente Graduado da Carreira 
Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde 
de Campo Maior

Dr. João Manuel Batista Carvalho — Assistente da Carreira Médica 
de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde do Crato

Dr. José Rodriguez Silva — Assistente Graduado da Carreira Mé-
dica de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde de 
Marvão

Dr. José Romeira dos Mártires — Assistente Graduado da Carreira 
Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde 
de Nisa

Dra. Ausenda Zaida Martins Belo Martins — Assistente Graduado 
Sénior da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço 
no Centro de Saúde de Ponte de Sôr

Dr. Roman Zyhgun — Assistente da Carreira Médica de Medicina 
Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde de Ponte de Sôr

Dr. José Luis Soares Amaral — Assistente Graduado da Carreira 
Médica de Medicina Geral e Familiar, em serviço no Centro de Saúde 
de Sousel.

26 de setembro de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.
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 Despacho n.º 8879/2017
Por despacho de Sua Excelência o Secretária de Estado da Saúde, 

proferido em 27/06/2017, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
interna na categoria, da enfermeira Sandra Isabel Gomes Salvado dos 


